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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 223/2023 PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAPUÃ E A 
EMPRESA J.C. SANCHES CONSTRUTORA EIRELI. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE ARAPUÃ (PR), pessoa jurídica de direito público, com sede 
em Arapuã, sito à Rua Presidente Café Filho, nº 1410, Centro, neste ato representado pelo Senhor 
MANOEL SALVADOR, Prefeito Municipal, e a empresa J.C. SANCHES CONSTRUTORA 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com endereço na Av. Aviação, nº 83, CEP: 86.950-
000, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.572.449/0001-88, neste ato representada por seu 
representante legal, Senhor JULIO CEZAR SANCHES, inscrito no CPF/MF sob nº 020.xxx.xxx-
07 e portador da Carteira de Identidade RG nº 5.xxx.xxx-7/PR, acordam e ajustam firmar o presente 
TERMO ADITIVO ao Contrato Administrativo nº 223/2023, decorrente do resultado da licitação, 
modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações, assim como pelas condições do Edital de licitação, pelos termos da 
proposta da CONTRATADA datada de 14/11/2023 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL 
 

O presente termo aditivo tem como referência o Contrato Administrativo nº 
223/2023, cujo objeto principal consiste na execução de serviços de pavimentação asfáltica de vias 
urbanas em CBUQ, totalizando 22.960,07m², em um empreendimento de grande relevância social 
e urbana para o Município de Arapuã, seguindo o projeto básico e demais condições estabelecidas 
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato Administrativo nº 223/2023 por mais 200 (duzentos) dias corridos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO originário não explicitamente modificadas neste QUARTO 
TERMO ADITIVO, bem como as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas 
pertinentes. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
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Edifício da Prefeitura do Município de Arapuã, Estado do Paraná, aos doze dias 
do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (12/12/2025). 

 
 
 
 
MANOEL SALVADOR  
Prefeito Municipal  
CONTRATANTE 
 
 
 
J.C. SANCHES CONSTRUTORA EIRELI  
JULIO CEZAR SANCHES – Representante Legal  
CONTRATADA 
 
 
 
Testemunha:                                                                             Fiscal do Contrato:      
 
                                            
Claudomiro Mendes de Oliveira                                             Fernando da Silva                                         
CPF: 070.829.298 -46                                                               CPF: 050.094.749-05                                     
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DESPACHO 

Inexigibilidades nº 28/2025, 29/2025 e 30/2025  

Processos nº 72/2025, 73/2025 e 74/2025 

Objeto: Contratação de Duplas para realização de Show 
Artístico na 30º Aniversário do Município de Arapuã 

 

Trata-se de solicitação apresentada pela Divisão de Cultura, por 
meio de Comunicado Interno, requerendo alteração das datas 
de realização dos shows contratados por inexigibilidade de 
licitação para as festividades do 30º Aniversário do Município de 
Arapuã, em razão de condições meteorológicas adversas, com 
previsão oficial de chuvas intensas, tempestades e rajadas de 
vento durante os dias originalmente programados. 

Após análise dos fatos expostos, acolho a justificativa 
apresentada, considerando: 

1. A necessidade de garantir a segurança do público, dos 
artistas e das equipes técnicas, diante de condições climáticas 
desfavoráveis, situação que se enquadra como caso 
fortuito/força maior, hipótese prevista no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, a qual autoriza medidas administrativas 
indispensáveis à preservação da execução contratual. 

2. A alteração proposta não modifica o objeto, nem implica 
aumento de valores, tratando-se apenas de readequação de 
datas, o que se enquadra nas hipóteses de alteração qualitativa 
sem modificação do objeto, conforme art. 124, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021. 

3. A necessidade de formalização de alteração contratual por 
meio de Termo Aditivo para garantir segurança jurídica e 
regularidade do procedimento. 

4. Que a manutenção das datas originais, diante do risco 
elevado, poderia acarretar prejuízos financeiros ao Município, 
inviabilidade da execução e possível responsabilização, o que 
afronta os princípios da eficiência, continuidade do serviço 
público e interesse público, previstos no art. 5º da Lei nº 
14.133/2021. 

Diante disso, DEFIRO a solicitação da Divisão de Cultura. 

Determino: 
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a) Que o Setor de Licitações promova, com urgência, a instrução 
e elaboração dos Termos Aditivos necessários, adequando as 
datas das apresentações artísticas, observando o art. 124 e 
demais dispositivos pertinentes da Lei nº 14.133/2021; 

b) Que sejam juntadas aos autos as manifestações de 
concordância das empresas/artistas contratados, a teor do art. 
74, da Lei nº 14.133/2021, garantindo a anuência das partes 
quanto à alteração; 

c) Que após a formalização, proceda-se à publicação no diário 
oficial do município e comunicação aos setores envolvidos, 
assegurando a correta execução contratual e a continuidade do 
evento. 

Cumpra-se. 

 

Arapuã, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Manoel Salvador 

Prefeito Municipal 
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